DECRETO LAGISLATIVO Nº 031, DE 01/07/91

Altera o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, instituído pela Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990.

                                       A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

                                      Art. 1º - O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, instituído pela Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

                                      I – O Anexo I, a que se refere o artigo 1º, do artigo 3º, da Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990, passa a vigorar com a redação que se segue:

                                      “ANEXO I”

                                       CLASSES DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS COMISSIONADOS
NÚMERO DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

Cr$

PRIMEIRO
CHEFE DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CHEFE DA SECRETARIA TÉCNICA

CHEFE DO GABINETE

PROCURADOR GERAL
01

01

01

01
AMPLO

AMPLO

AMPLO

AMPLO
478.781,17

478.781,17

478.781,17

478.781,17

SEGUNDO
ASSESSOR TÉCNICO

CHEFE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
01

01
AMPLO

AMPLO
363.837,85

363.837,85

TERCEIRO
CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

CHEFE DA DIVISÃO DE CONT. E TESOURARIA
01

01
AMPLO

AMPLO
276.483.26

276.483,26

QUARTO
ASSESSOR DE GABINETE
03
AMPLO
239.451,73

QUINTO
CHEFE SEC. PROC. COM. INT. E ARQUIVO
01
AMPLO
141.263,39

                                          II – O Anexo II, a que se refere o § 2º, do artigo 3º, passa a vigorar com redação que se segue:

                                        “ANEXO II” 

                                         SÉRIE DE CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO DE EFETIVO

DENOMINAÇÃÕ
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO Cr$ 
Nº DE CARGOS
JORNADA DE TRABALHO

HORAS

OPERADOR DE COMPUTADOR
  90.421,04  a  156.579.97
01
30

PROGRAMADOR
126.500,76  a  219.054,28
02
30

ANALISTA DE SISTEMAS 
247.589,56  a  428.746,46
01
30

                                           III - 
O Anexo IV, a que se refere o § 3º, do artigo 3º, passa a vigorar com a redação que se segue:

                                            “ANEXO IV”

                                             AVALIAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS


CONHECIMENTOS
EXPERIENCIA
COMPLEXIDADE ATRIBUIÇÕES
ESFORÇO FÍSICO
ESFORÇO MENTAL/VISUAL
SUBTOTAL DOS 

PONTOS


G   PTS
G   PTS
G       PTS
G   PTS
G   PTS


OP. COMP.
4     79
3    38
4        60
3    16
4    45
238

PROGRAMADOR
5     116 
4     60
5         94
2      9
4     45
344

ANAL. SIST.
6     170
6      150
6         150
2      9
5     80
579

FATORES RESPONSABILIDADE


SUB-TOATAL DOS PONTOS
CONTATOS
DADOS
PATRIMÔNIO
PLANEJAMENTO
TOTAL DOS PONTOS



G            PTS
G     PTS
G         PTS
G                        PTS


OP. COMP
238
3                   28
2       17           
3          25
2                          22
330

PROGRAMADOR
344
3                   28
3       37
3          25 
3                          46
460

ANAL. SIST.
579
4                   60
4       80
5          80
4                          100
879

IV – O Anexo V, a que se refere o § 3º, do artigo 3º, passa a vigorar com a redação que segue:

                                            “ANEXO V”

                                             CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

G.H
CARGOS
PONTOS

VII
OPERADOR DE COMPUTADOR
310  a  367

IX
PROGRAMADOR
437  a  517

XIII
ANALISTA DE SISTEMAS
867  a  861

                                         V – O Anexo VII, a que se refere o inciso I, do artigo 44, passa a vigorar com a redação que segue:

                                             “ANEXO VII”

                                              QUADROS DE CARREIRA

CARREIRA DAS ATIVIDADES DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMICIONAIS

OP. COMPUTADOR
CONC. PÚBLICO
2º GRAU COMPLETO
----------------------------

PROGRAMADOR
CONC. PÚBLICO E ACESSO
2º GRAU COM FORMAÇÃO PROFISSIONAL  EM CURSO TÉCNICO.
NO CASO DE ACESSO, 2 ANOS COMO OPERADOR DE COMPUTADOR. 

ANAL. DE SISTEMAS
COM. PÚBLICO E ACESSO
CURSO SUPERIOR E 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO OU CURSO SUPERIOR EM ANÁLISE DE SISTEMA.
NO CASO DE ACESSO, 2 ANOS COMO PROGRAMADOR.

                                             Art. 2º - São incluídas na Lei nº 1.161/90 as descrições dos cargos de provimento efetivo que seguem:

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

OPERADOR DE COMPUTADOR:

DECRIÇÃO SUMÁRIA:

Operar sistemas de computadores, digitando, conferindo, retificando e processando, para prover manutenção em arquivos eletrônicos e gerar relatórios solicitados pelas diversas unidades da Câmara.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

1 – Operador de planílias eletrônicas, lçançando dados, elaborando fórmulas, conferindo e emitindo listagens, para gerar relatórios e outras informações.

2 – Operar editores de texto, transcrevendo assuntos divessos, observando estética e conteúdo, para gerar documentos, correspondências e etc.

3 – Operar sistemas de folha de pagamento, contabilidade, controle de estoques e outros, digitando dados, quando solicitado, conferindo, processando e acompanhando as operações em execução, para garantir a emissão de diversos relatórios e atender às solicitações das unidades da Câmara.

4 – Tirar cópias dos trabalhos feitos no dia anterior, esvaziando as unidades e carregando o winchester, empregando processos de rotina.

5 – Recepcionar os usuários que procuram a área de informática, prestando informações específicas.

6 – Executar serviços administrativos de mediana complexidade de sua área, recebendo e expedindo correspondências e documentos, solicitando material de escritório ou específico, conferindo-os e guardando-os, etc.

7 – Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

PROGRAMADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Desenvolver e implantar programas para computador, preparando diagramas, escrevendo as operações a serem utilizadas na sua sequência exata, codificando, executando trabalhos de montagem, depuração e testes de programas e fazendo a manutenção dos mesmos, para permitir o tratamento automático de dados.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

1 – Promover a conversão de problemas apresentados, elaborando fluxogramas detalhados, para solução por máquinas.

2 – Codificar os programas, baseando-se em diagramas detalhados e bem definidos e linguagem compatível com o equipamento utilizado.

3 – Preparar e efetuar a montagem e depuração de programas, para verificara exatidão do trabalho.

4 – Preparar pasta de operação do programa, para utilização pelo usuário, bem como para documentar a parte lógica do mesmo, a fim de facilitar sua manutenção.

5 –  Preparar e efetuar testes do programa, empregando dados amostrais, a fim de assegurar o perfeito funcionamento do mesmo.

6 –  Zelar pelo equipamento que utilisa.

7 – Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ANALISTA DE SISTEMAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento automático de dados, estudando as necessidades, possibilidades e métodos referentes aos mesmos, definindo e coordenando sua implantação, para assugurar a exatidão e rapidez dos diversos tratamentos e informação.

DESCRIÇÃO DETALHADA

1 – Levantar as necessidades das diversas unidades da Câmara, determinando quais dados devem ser identificados, o grau de sumarização permitido e o formato requerido para apresentação dos resultados, para formular um plano de trabalho.

2 – Estudar e orientar sobre a viabilização da implantação de sistemas eletrônicos de dados e equipamentos adequados, a fim de compatibilizar a utilidade e o custo.

3 – Elaborar  fluxogramas e outras instruções referentes ao sistema de processamento e demais procedimentos correlatos, elaborando-os segundo linguagem apropriada, para orientar os programadores e outras pessoas envolvidas na operação do computador.

4 – Analizar os dados de entrada  disponíveis, estudando as modificações necessárias à  sua normatização para determinar os planos e sequência de elaboração de programas de operação.

5 – Verificar o desempenho do sistema poposto, realizando experências práticas para assegurar-se de sua  eficácia e introduzir as modificações oportunas.

6 – Executar as diferentes fases de análise do programa, as definições e detalhamentos das soluções, a codificação, testes e depuração do programa.

7 – Zelar pelo equipamento que utiliza.

8 – Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

                                               Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.

                                               Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de julho de 1991

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy de Paula

1º Secretário

